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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
GABINETE DA MINISTRA

 

 

OFÍCIO Nº 14513/2023/MCTI

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador WEVERTON
Segundo-Secretário do Senado Federal, no Exercício da Primeira-Secretaria
 

Assunto: Requerimento nº 9, de 2023, de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática - CCT/SF.​

 

Senhor Senador,

 

1.                              Refiro-me ao ofício no  1.047/2023 (SF) que trata de pedido de informações  sobre os
instrumentos internacionais assinados em razão da missão presidencial à China e aos Emirados Árabes
Unidos, a qual integrei. Dessa forma, seguem as informações solicitadas, referentes aos instrumentos
firmados que envolvem este Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

                    1. Cópia de todos acordos/instrumentos assinados entre o Brasil e os países visitados (China e
Emirados Árabes Unidos)

Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Pesquisa e Inovação entre o
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação da República Federativa do Brasil e o
Ministério da Ciência e Tecnologia da República Popular da China (11522605);

Memorando de Entendimento entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação da
República Federativa do Brasil e o Ministério da Indústria e Tecnologia da Informação da
República Popular da China sobre Cooperação em Tecnologias da Informação e
Comunicação (11522606);

Protocolo Complementar sobre o Desenvolvimento Conjunto do CBERS-6 entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China
(11522611);

Plano de Cooperação Espacial 2023-2032 entre a Administração Espacial Nacional da
China e a Agência Espacial Brasileira (11522607​).

Não houve instrumento assinado com nenhum órgão/instância emirática.

                    2. Qual o planejamento que o MCTI estabelecerá para cumprimento desses acordos?
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O MdE sobre cooperação em pesquisa e inovação estebelece, no item 3, que "as
atividades conjuntas no âmbito deste MdE serão incorpodas por um dos Subcomitês
do Eixo de Ciência, Tecnologia e Inovação da Comissão de Alto Nível Brasil-China para
Concertação e Cooperação (COSBAN), e sua implementação estará na agenda da
Reunião do respectivo Subcomitê competente". Este mesmo item também estabelece
que "as atividades de cooperação sob este MdE estarão sujeitas à disponibilidade de
fundos e às políticas, leis e regulamentos nacionais aplicáveis de cada Parte".

O MdE sobre cooperação em tecnologias da informação e comunicação estabelece, em
seu artigo 4, que "a  Assessoria Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação da República Federativa do Brasil e o Departamento de
Cooperação Internacional do Ministério da Indústria e Tecnologia da Informação da
República Popular da China deverão coordenar a implementação deste MdE. Cada
Signatário deverá designar um ponto focal para ser responsável pela coordenação da
implementação deste MdE". Nesse contexto, informo que a mencionada Assessoria já
iniciou diálogo com o MIIT para a realização da reunião da Subcomissão de Indústria e
TICs da COSBAN, quando serão  discutidas atividades de cooperação bilateral
relacionadas à implementação do instrumento. Ressalto que o artigo 3 do instrumento
estabelece que "as atividades de cooperação sob este MdE estarão sujeitas à
disponibilidade de fundos e às políticas, leis e regulamentos nacionais aplicáveis de
cada Signatário".

Com relação ao protocolo para o desenvolvimento do satélite CBERS-6, informo que o
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, unidade de pesquisa deste Ministério,
já tem trabalhado conjuntamente com sua contraparte chinesa na definição técnica do
satélite e que este Ministério, juntamente com a Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP, já possui o planejamento financeiro para iniciar a construção do dispositivo tão
logo o parlamento brasileiro ratifique o instrumento.

O plano decenal estabelece que "o conteúdo dos programas referidos deverá ser
posteriormente negociado e especificado pelo ente designado pela implementação e
ser executado após aprovação de acordo com os procedimentos pertinentes". Saliento
que as atividades do plano decenal são discutidas e aprovadas no âmbito da
Subcomissão Espacial da COSBAN.

                    3. Quais resultados que o MCTI espera, nos próximo 04 anos, dos acordos firmados?

A China tem-se firmado como player global tecnológico de primeira grandeza e prospera em
áreas como inteligência artificial;  computação quântica; circuitos integrados (ou
semicondutores); neurociência e pesquisas em áreas correlatas; genética e biotecnologia;
clínica, medicina e saúde; mar e oceanos (especialmente águas profundas), espaço e
exploração polar. Nesse sentido, este Ministério entende que o desenvolvimento de
tecnologias em parceria com a China, assim como o intercâmbio e a capacitação de recursos
humanos, constitui-se elemento diferenciado para o avanço científico e tecnológico do Brasil.

 

2.                  Diante do que precede, reafirmo  a relevância da interação sino-brasileira para  no que
concerne à área de atuação desta Pasta.

3.            Na oportunidade, apresento meus sinceros votos de estima e elevada consideração.

                   

                        Atenciosamente,

 

LUCIANA SANTOS
Ministra de Estado
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Anexos:
Anexo I (11522605);
Anexo II (11522606);
Anexo III (11522611);
Anexo IV (11522607​).
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Barbosa de Oliveira Santos, Ministra de Estado
da Ciência, Tecnologia e Inovação, em 16/11/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11522059 e o código CRC 2C86CC41.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14513/2023/MCTI -  Processo nº 01245.021129/2023-46 - Nº SEI:
11522059

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MEMORANDO DE ENTENDIMENTO SOBRE COOPERAÇÃO EM PESQUISA E
INOVAÇÃO ENTRE O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA

]IEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA REPUBLICA POPULAR DA CHINA

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) da República Federativa do Brasil e o
Ministério da Ciência e Tecnologia (MOST) da República Popular da China (doravante denominadas
as Partes")

DESEJANDO fortalecer a cooperação para desenvolver ainda mais os setores de pesqu isa científica e
desenvolvimento tecnológico brasileiros e chineses e promover a prosperidade e o desenvolvimento
socioeconómico na China e no Brasil;

REFERINDO-SE ao Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República
Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão de Alto Nível Brasil-China para Concertação
e Cooperação, assinado em 24 de maio de 2004;

Chegaram ao seguinte entendimento

,+q

l . Objetivos:

(a) Os objetivos deste memorando de entendimento (doravante denominado "MdE") são

(i) desenvolver umentendimento mútuo das questões e preocupações compartilhadas dos govemos
e cidadãos da República Federativa do Brasil e da República Popular da China no que se referi à
cooperação em pesquisa e inovação;

(ii) explorar mecanismos para promover a cooperação bilateral em pesquisa científica, tecnológica
e inovação indusüial;

(iii) explorar mecanismos para aprofundar o diálogo sobre questões de cooperação em pesquisa e
inovaçãopor meio dos quais os govemos, instituições de pesquisa e principais colaboradores industriais
do Brasil e da China possam trocar opiniões, expressar preocupações e organizar ações conjuntas,
conforme apropriado.

(b) Para alcançar os objetivos definidos acima, as Partes podem usar os seguintes meios:

(i) atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento entre instituições dos setores público,
privado e acadêmico do Brasil e da China;

(ii) intercâmbio de informações sobre leis, regulamentos e programas em áreas prioritárias de
pesquisa e movaçao;

(iii) visitas de delegações científicas do Brasil à China e da China ao Brasil;

(iv) intercâmbio de cientistas, acadêmicos e especialistas técnicos entre Brasil e China;

(v) organização de seminários, confuências, simpósios, worh/zops e outros eventos científicos;

(vi) outros meios mutuamente aceitas pelas Partes

2. Áreas de Foco

A cooperação sob este MdE incluirá as seguintes áreas

(i) Nanotecnologia;
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(ii) Energia limpa;

(iii) Inteligência artificial;

(iv) Biotecnologia

(v) Cidades inteligentes

(vi) Novos materiais;

(vii) Ciência e tecnologia espacial e aplicações

(vivi) Economia digital;

(ix) Tecnologia da infonnação e comunicação

(x) Indústria 4.0

(xi) Biodiversidade

(xii) Ciências polares e oceânicas

(xiii) Infrantruturas de pesquisa;

(xiv) Mudanças climáticas

(xv) Ciência e tecnologia agrícola;

(xvi) Saúde;e

(xvii) Outras áreas mutuamente acordadas pelas Partes

3 . Financiamento

(a) As atividades de cooperação sob este MdE estarão sujeitas à disponibilidade de fundos e às políticas
leis e regulamentos nacionais aplicáveis de cada Parte.

(b) Cada Parte apoiará os respectivos participantes lias atividades conjuntas sob este MdE

(c) As advidades conjuntas no âmbito deste MdE serão incorpomdas por um dos Subcomitês do Eixo
de Ciência, Tecnologia e Inovação da Comissão de Alto Nível Brasil-China para Concertação e
Cooperação (COSBAN), e sua implementação estará na agenda da Reunião do respwtivo SubcomM
competente.

(d) Não haverá transferência de recursos financeiros entre as Partes

4. Direitos de Propriedade Intelectual e Troca de Informações

(a) As Partes devem assegurar meios legais para a proteção dos direitos de propriedade intelectual
resultantes de projetos coduntos de pesquisa em confomndade com e ste MdE, e de acordo com suu
respectivas leis e regulamentos nacionais.

(b) Os participantes de atividades conjuntas sob este MdE devem esclarecer a provisão dos direitos de
propriedade intelectual e a propriedade de direitos de propriedade intelectual gerados por acordos
escritos separados a serem feitos caso a caso.
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(c) Os participantes dc atividades conjuntas sob este MdE não compartilharão informações que sdaln
pessoais, confidenciais, ou comercialmente ou competitivamente sensíveis, ou relacionadas à
propriedade industrial.

5. Disposições Finais

(a) Este MdE não cria quaisquer obrigações juridicamente vinculativas pam nenhuma du Partes sob o
direito intemacional ou sob as respectivas leis domésticas das Partes.

(b) Este MdE não deve ser interpretado como a criação de uma parceria, ./oínf ve/zfzz/e, agência ou
entidade legal de qualquer natureza enfie as Partes, ou como concessão de uma licença ou âanquia sob
quaisquer leis aplicáveis.

(c) Os artigos deste MdE podem ser modiíicados por consentimento por escrito de ambas as Partes por
meio de canais diplomáticos.

(d) Quaisquer disputas decorrentes da interpretação o u implementação deste MdE serão resolvidas pelas

Partes por meio dos canais diplomáticos.

(e) Este MdE entrará em vigor ao ser assinado por ambos os Signatários. O MdE permanecerá em vigor
por cinco (5) anos e será automaticamente renovado por períodos semelhantes, a menos que um dos
Signatários notifique o outro por escrito de sua intenção de temiinar sua execução com pelo menos 6
(seis) meses de antecedência. O término não deverá afetar as atividades de cooperação em andamento
ao abrigo de presente MdE.

Feito em Pequim, em 14 de abril de 2023, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos
igualmente autênticos.

Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês

Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação da República Federativa do Brasil

Pelo Ministério da Ciência e Tecnologia da
República Popular da China


























